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ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO – MONOCRÁTICA QUE NEGOU
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO PRETENDIDO
EM  SEDE  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –
INTERLOCUTÓRIA  MANTIDA  –  TUTELA
ANTECIPADA  CONFIRMADA  –  CASAL  EM
PROCESSO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO – GARANTIA
DE PRESERVAÇÃO DA SUBSISTÊNCIA FAMILIAR,
BEM COMO DO PATRIMÔNIO CONSTITUÍDO PELO
CASAL  –  NEGATIVA  DE  PROVIMENTO AO
AGRAVO INTERNO.

– Não há que se modificar monocrática que manteve
interlocutória  antecipatória  de  tutela,  que  teve  em
vista preservar a subsistência de família, assim como
a integralidade de bens do casal em processo litigioso
de divórcio.

                       VISTOS, relatados e discutidos, os autos acima.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO
AGRAVO  INTERNO,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da  certidão  de
julgamento de fl. 219.

Trata-se  de  agravo  interno  interposto  em  face  da  decisão
monocrática,  de  fls.  160-162,  de  minha  relatoria,  que  indeferiu  os  pleitos
liminares  do  agravante,  no  presente  agravo  de  instrumento,  mantendo  a
interlocutória combatida, esta da 4ª Vara de Família da Capital/PB.



A parte agravada ajuizou ação cautelar incidental, com pedido
de antecipação de tutela, contra o agravante, ação que tramita em paralelo à
ação de divórcio litigioso de ambas as partes. Ajuizou a ação no sentido de
ser autorizada a retirada mensal de treze mil, dezessete reais e noventa e três
centavos,  das  empresas  do  recorrente,  bem  como  em  vista  de  poder,
juntamente com ele, participar na administração das lojas, pedindo, ainda, à
proibição dele de realizar qualquer transação com elas enquanto perdurar o
litígio de divórcio.

O Juízo da 4ª Vara de Família da Capital/PB, deferiu tal pleito,
antecipando a tutela pleiteada, prevendo multa em caso de descumprimento.

O promovido, ora recorrente, se insurge contra essa decisão,
requerendo para que seja suspensa, via o presente agravo de instrumento.

Por  força  da  monocrática  de  fls.  160-162,  mantive  a
interlocutória combatida.

É  dessa  última  decisão  que  o  promovido/recorrente  ora  se
insurge,  desta  feita,  através  do  presente  recurso  de  agravo  interno,
pretendendo ver reanalisado pela 3ª Câmara Cível, desta Egrégia Corte de
Justiça, seu pretendido pedido de efeito suspensivo com relação à decisão
interlocutória vergastada.   

Eis o relatório.

VOTO.  DESEMBARGADOR  José  Aurélio  da  Cruz –
RELATOR.

O presente agravo interno não tem fundamento.

Nele,  o promovido,  ora agravante,  se insurge dizendo que a
monocrática combatida teria desconsiderado o perigo da demora e a fumaça
do bom direito,  presentes em seu pedido de efeito  suspensivo contido no
agravo de instrumento, porque, na condição de empresário, possui um alto
custo financeiro,  não sendo razoável,  portanto,  o fato  de ser  repassada à
recorrida,  todos  os  meses,  pela  interlocutória  originalmente  combatida,  a
quantia de treze mil, dezessete reais e noventa e três centavos.

Insiste  dizendo  que  essa  quantia  é  exorbitante,  já  que  o
Magistrado desconhece a condição financeira da empresa e do empresário.

Diz, também, que está impedido de exercer sua profissão, ante
a proibição de realizar transações com suas lojas.

Advoga  o  fato  de  que  a  recorrida  não  tem  experiência  ou
qualificação para administrar as lojas do casal.

Não admite a entrada de sua ex esposa como administradora,
porque entende que isso contraria o acordo firmado com o Boticário.

Enfim,  sustenta  que  não  há  qualquer  possibilidade  de  uma
empresa individual possuir sócio.

Pois bem, essas são as insurgências do agravante por conta da
negativa  de  sua  pretensão  de  ver  suspensa  a  interlocutória,  esta  que  foi
confirmada pela monocrática de minha relatoria.



Ocorre que nenhuma das alegações acima, conforme dito, têm
fundamento.

Primeiro,  porque  a  quantia  autorizada  a  ser  repassada  à
agravada, todos os meses, teve por base o padrão de vida da família, sempre
ofertado pelo recorrente, inclusive, conforme ele próprio reiteradamente versa
em todas suas alegações processuais.

 Não  há  que  se  falar,  portanto,  em  comprometimento
orçamentário do negócio do casal, quando se trata de uma despesa, então, já
prevista.

Com relação à alegação do recorrente de que está impedido de
exercer sua profissão de empresário, isso não procede.

Ora, conforme vê-se pela interlocutória (fls. 35-38), em nenhum
momento  isso  foi  determinado  pela  Juíza  a  quo.  A proibição  consiste  na
transação das próprias lojas, até enquanto perdurar o litígio de divórcio do
casal,  simplesmente,  pelo  fato  de  o  agravante  as  haver  registrado,  tão
somente, em seu nome, desconsiderando o fato de que já era casado com a
agravada no momento em que as registrou, conforme amplamente apurado
nos autos. Tal medida tem em vista, portanto, o resguardo do patrimônio do
casal, que está sendo repartido.

Portanto,  não  está  o  recorrente  proibido  de  exercer  sua
profissão. A proibição consiste em negociar as próprias lojas, tudo nos termos
da interlocutória que deu causa a todo o presente caderno processual.

O agravante alega, ainda, acerca da inexperiência de sua ex
esposa como Administradora.

No entanto, mais uma vez, o recorrente não se apercebeu do
inteiro teor da decisão da juíza (fls. 35-38) , interlocutória por mim mantida.

Ora,  conforme denota-se pela  própria  decisão (fls.  35-38),  a
antecipação de tutela autorizou o repasse da quantia fomentada acima, bem
como autorizou a agravada,  juntamente com o agravante,  a  participar na
administração  de  suas  lojas,  estas  que  fazem  parte  do  patrimônio
constituído pelo próprio casal,  que está se divorciando.  Proibiu,  ainda,
que o agravante transacionasse as lojas, isso por conta do fato de que, no
momento em que as registrou, lançou apenas seu nome, muito embora já
fosse  casado com a  recorrida.  Assim procedeu a  Magistrada em vista  de
evitar a venda delas em prejuízo da agravada, justamente nesse momento de
separação.

Prova, ainda, inexiste nos autos da alegada incompetência da
recorrida, situação suscitada pelo agravante.

Enfim, o recorrente chega a levantar tese em favor da situação
de sua empresa, quanto ao fato de ser empresário individual, rechaçando a
presença de sócio em sua loja,  novamente se esquecendo que a decisão
nada discorreu acerca disso, longe, portanto, de haver colocado a agravada
como sua sócia, apenas reconhecendo o direito desta última de meeira, além
de ter em vista a preservação de um patrimônio constituído pelo casal, que



está se divorciando. Esse foi o espírito da interlocutória, por mim mantida pela
monocrática de fls. 160 e ss.

De  modo  que,  conforme dito  acima,  não  tem fundamento  o
presente agravo interno, interposto em face da monocrática que manteve a
interlocutória combatida. A monocrática há de ser mantida, assim como a
interlocutória  do  Juízo  de  piso,  em  vista  de  preservar  tanto  à
subsistência da família, bem como o patrimônio constituído pelo casal,
este que se encontra em processo de divórcio.

Pelo exposto,  forte nas razões acima,  NEGO PROVIMENTO
AO PRESENTE AGRAVO INTERNO.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henrique de Sá e
Benevides.   Participaram  do  julgamento,  além  dele,  o  Exmo.  Des.  José
Aurélio da Cruz (Relator), e a Exa. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Vilar  Souto  Maior,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 17 de março de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                                 RELATOR


